
o 
(J 
Lt) 
o 
z 
o 

PREFEITURA 

BOA VISTA 
Troboiha, e Cttidr do Pe000ao 

E 
IM 
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úmero do Processo: 00000.0.008809/2020 (VOLUME 2) - ADM 

- Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA  

bata de Abertura: 02/06/2020  

bata do Volume: 11/08/2020 16:21:39  

Assunto: AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO IVERMECTINA 6MG  

DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILANCIA EM 
SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA  

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSA, NO COMBATE AO 
NOVO CORONAVíRUS (COVID-19) 

- 
Classificação Arquivística 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Superintendência De Assistência Farmacêutica 
"Nossa Missão é cuidar da saúde das pessoas" 

TERMO DE ABERTURA 

Nesta data, procedemos à abertura do Volume 2, do Processo n° 8809/2020, iniciando a folha 

no 199, contando inclusive com este termo de abertura. 

Para que conste lavrei o presente termo, subscrevo e assino. 

Boa VistalRR, 11 de Agosto de 2020. 

lan OIi'Mra Carvalho 
AssessoiTécnico - SAF 

Av. Cap. Júlio Bezena, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessosc/mail.corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas" 

Termo de Juntada de Documentos \\ 

Processo: 8809/2020/SMSA 

Objeto: Aquisição do medicamento Ivermectina 6mg de forma emergencial para atender as 

unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria 

Municipal de Saúde-SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

Nesta data anexamos aos autos os seguintes documentos: 

DOM n° 5167 de 06 de Julho de 2020 (fiscais, comissão de recebimento e Extrato de 

contrato); 

DOU de 07 de Julho de 2020 (Extrato de contrato); 

Justificativa de AR; 

> Nota Fiscal n°42.634; 

Carta de Correção Eletrônica da Nota Fiscal 0  42.634; 

Relatório de Recebimento da Nota Fiscal n° 42.634; 

> Relatório Fotoáfico da Nota Fiscal 42.634; 

Justificativa para recebimento do material antes da assinatura do contrato; 

» Certidões de regularidade fiscais e trabalhistas; 

Boa Vista-RR, 11 de Agosto de 2020. 

lan 
Técnico - SAF 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima saf2rocessos(2igrnaij.com  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARiA MUNICtPAL,DE SAUDE 

CONSLJLTORIA JURIDICA 

PORTARIA Na 205/2020-SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto n°. 
0714/P. de 05 de junho de 2020, DOM n'. 5146, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear servidores como fiscais responsá-
veis pelos contratos dos processos administrativos a seguir: 

Servidor 1  Matricula 1 Cor.:rato no 1 Processo n Obkro 

29.499 

175/2020 5806/2020/SMS' 
1 993989 

29.4119 

- 1 /020 as ri/201 / \tS 
953.989 1 ., 

Art. 2°. Nomear comissão de 
comentes objetos dos contratos des 
tendo como responsável a Superri 
Farmacêutico. 

Art.3° A comissão será pee seuj5 
membros: LIII.  

06 (seis) meses, contado a partir do data de sua assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONSULTORIAJURIDICA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 8806/2020 - SMSA 
Espécie: Contraton° 176/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DO MEDICAMENTO AZITROMI-

CINA SOOMG DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
UNJDADES DA ATENÇAO BASICA, VIGILANCIA EM SAUDE E 
ATENÇAO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE — SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS 
(COVID-1 9). 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Valor: R$ 1.392.000,00 
Unidade Orçamentária: 08.02 Funcional Programá-

fica: 10.122.0030.2.271 Categoria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: Próprio, tendo sido emitida a Noto 
de Empenho n°. 1160, de 25/06/2020, no valor de R$ 
1.392.000,00 (hum milhão, trezentos e noventa e dois mil 
reais). 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUN!CIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: PRO-SAUDE DISTR!BUIDORA DE 

MEDICAMENTOS ElRELi-ME, inscrita no CNPJ sob n° 
21.297.758/0001 -03. 

Data de Emissão do Contrato: 01 de julho de 2020. 
_jência: O prazo de vigência do Contrato será de 

rIses, contado a partir dci data de sua assinatura. 

EFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ERINTENDENCIA ESPECIAL DE GETAO 
) TRABALHO E EDUCAÇAO EM SAUDE 

CHAMADA DE SERVIDOR 

Nome - McrícuIa 
CARÇILNA E.OAR DOS SANTOS LEITAO  BINO 952099 
!OSRRAJUNIOR 
ADIENIO SLVA DE FARIAS 1 

ArI. 40,  Esta Portaria er.frnrá em vigor áspMié̂d&  
sua publicação. 

Publique-se, 
Cumpro-se. 

Gabinete do Secretario Municipal de Saúde, em 02 
de julho de 2020. 

Luiz Renato Maciel de Meio 
Secretária Municipal de Saúde - Adjunto 

PREFEITURA MUNICiPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MiJMCPAL DE SALDE 

CONSULTORIA JiJRID!CA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n°: 8809/2020 — SMSA 
Espécie: Contrato n° 1 75/2020/SMSA 
Objeto: AQUISIÇAO DO MEDICAMENTO IVERMEC. 

TINA 6MG DE FORMA EMERGENCIAL PARA ATENDER AS 
UNIDAPES DA ATENÇAO BASICA, VIGILANCIA EM SAUDE E 
ATENÇAO ESPECAUZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE - SMSA, NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS 
(COVID-1 9). 

Modciuidad: Dispensa de L:dtação. 
Valor: RS 864.000,00 
Unidade Orçamentária: 08.02 Funcional Programá-

fica: 10.122.0030.2.271 Ceecioria Econômica: 3.3.90.30.09, 
Fontes de Recursos: SUS, tendo sido emitido a Nota de Em-
penho n°. 1161, d 25/06/2020, no valor de R$ 864.000,00 
(oitocentos e sessenta e quatro mil reais), 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
Contratante: MUNCIPÍ9 DE BOA VISTA. 
Contratada: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob no 
21.297.758/0001-03. 

Data de Emissão do Contrato: 01 de julho de 2020. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de  

— Aperinfendente do  Gestão do Trabalho e Eclu-
'á.ein- $úde, no uso de suas atribukões, vem a público 

solicitar o c4marecimento do servidor abaixo relacionado, 
03 (três) dos o contar óa dota de última pu-

na referida Superintendência, sito à Rua Coronel 
Mota, n° 418, São Pedro - Prédio da Secretaria Municipal de 
Súde, paro fins de regularização funcional 

Mot. Nome do Servidor Cargo! Especia9dacle 
851537 Lauditoni Pereira Chaves Junior Aralita Municipal/Médico Clínico Geral 

Boa Vista-RR, 03 de Julho de 2020. 

Luciene do Silva Oliveira 
Superintendente da Gestão do Trabalho e 

Educação em Saúde SGTES/SMSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGIICULTURA 
E ASSUNTOS INDÍGENAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Portaria n°. 066/2020/GAB/SPMA 

O Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente - SPMA, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando o disposto no Contrato n° 0234/2020-SPMA - NUP 
070205, Processo 31461/2010/SPMA, firmado entre Munici-
pio de Boa Vista e a Empresa E. A. DE LACERDA EIRELI. 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar e servidor Si', MARCELO GRANGEI-
RO MAGALHAES, matrícula n°. 847004, Assessor 03, para 
fiscalizar o disposto no Contrato n° 0536,f2020-513MA - NUP 
095178, Processo n° 31461/2019/SPMA. 

Art, 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados as disposições em contrário. 

Certifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

MUNICIPAL 535/2016  DECRETO MUNICIPAL N 1210/2011/GB/PMT, DECRETO MUNICIPAL 
N 1613/2C1EJGB/PMT, qe Aprova o Regulamento para a Modahdade de Licitação 
Denominada Pregão, Decreto Federal nO 10024 de 20 de setembro de 2019. e Pelo 
Decreto Morim pu 3101/GP/2020, de 26 de Maio de 2020. 0beto: AQUISIÇÃO DE 
EQUiPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER O HPP (KOSPIA. DE PEQUENO 

PORTE) A MER IDO jOSE POSAR O COM RECURSO DA PROPOSTA N. 11328.835000/1200-
02/FUNDO IAClONA DE SÃUDE MINISTÉRIO DA SAUDE GOVERNO FEDERAL, ATRAVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPiO DE TEEDEROMA-RO NO VALOR 
EST MÂDO DE R$ 249.873.30 DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL OTOCENTOS E 

SETENTA E O IDO REAISI Data nora abertura de propostas e inicio co sessão de disputa: 

a ta-tir de 0903 horas Eorar.o de Brasiia - OF marcado para da 13/07/2020, ice 
remarcado para o dia 17/07/2020, loca; www.Iic ranet.com.br. Informações 
Cornrpternrerntvres: O €d49n4 enc-enu-ae-se.a a diaposição dos nteressados no sIre supracitado 
e podendo ser solicitado por e-mali; cpitrieooroma2019@botma 1 corri; no s te ao 
muna pio wwGteoroa  

/trunsparencia thecbrarna.ro.gov.br/porta  rransprenfj r a 
- IC 1 

CPL, OU na  sa.a da CrL Cumissso Permanente a e ..a un c pa de 
Theobronna RO, sito a la Prescente 13 Feae'e.ro ria 1341, Ce - e - 

Feira, exceto renanos em horá o de eopeder e das 0750Cm n as . e p 
-tforrnieçõev at -auzs do lelerone ES) 3523-L. 4 ou (ES) 3523-0143/984477888. 

TS ab re lcilhojde1ãoo . 
1 IdA Bí.JCF&, C7 i, 
Preguei, 

PREFEITURA MUNIOPAL DE VALE DO PARAÍSO 

IF 
, ç1  

ISSN 1677-7069 NO 128, terça feira, 7 de juh de 2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo rA 1129/2018 - SMSA Especie: Contrato na 067/2023/SMSA Objktor-- qn4snçdo 
dos Medicamentos que Compõem a Relação Municipal de Medicamentos RemumE. 
Modalidade: Pregão Eletronico no 077/201.9 Valor: 3$ 12 200,00. Unidade Or rnreritãrTã 
DROS, Funcional Prograirmutica: 10.303.0035.2 103, Categoria Ecoflãmica: 3.390 30.09, 
Fontes de Recurvos SUS, tendo s do eimlt ou a Nota de Empenho nt 678, de 24 '03'720201, 
no valor de 5$ 12.200,00 idoze mml e duzentos reais). nterven erre: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante MUN CIPIO DE BOA VISTA Contratada. MEDICOM - 

EIRELI Data de Assinatura: 08 oe axr 1 de 2020. Vigencia 12 Idozel meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nf: 963/2018 - SMSA Espolie. Contrato n° 113/2020/SMSA Ob1eto: aquisição de 
Marer:ol Mddico Hospitalar na especrahdade MaReeva.l pai-a Suporte ao PaciEnte. 

regão Eletrônico n° 088/2019 Vaior R$ 87 3b4,26 Un dade Orçamentária: 
ci ai Programatica 10 301.0033.2 094, Categoria Econôrni co: 3.190.30.36, 

ursos. SUs, rendo s do emit,da a Nota de 6ripenho 5"  850, de 16/04/2020, 
no valor de 76770,00 (setenta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais ) Unidade 
Orçamentar 0804, Funcional Programat ca: 10 302 0034.2.098, Categoria Econômica: 
3.3.90 30.36, ontes de Recursos. SUS, tendo s do emit au a Nota de Empenho nf 852. de 
16/04/2020, no valor de R$ 10.236,00 (dez mil, duzentos e Ir nta e seis reais). 
Interveniente SECRETAR A MUNICIPAL DE SAUDE.  Contratante: MUNIC P0 DE BOA VISTA. 
Contratada TOM INDUSTRIA TEXTO LTDA Dota de Emissão do Contrato: OS de maio de 

O prazo de vigencma do Contrato será até 3: de dezembro de 2020, 
p ri, da sua assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN1EJAMENTO E ADMI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Cortratc na: 73/2020 Processo '7 1 372/2020 flflfluenra ano 

VA:.E 20 °ARAISO/RO Cont. aldan. CONSTRUTORA PARAISO LTDA nte 
CONTRATO tem cor oojeto a Contratação de empresa para execução de tr,ata de 
empresa para construção de calçada ra Averr da Parana, ruma eatertsã - 
sendo u  m  a area total de 3.L74,34rn', trecno Rua C/  Rua Nusc,mento, conforme 
coordenadas 51126 9.749 e 1025 45.85'5 e W627 SI.63O e W827 49.38 O, em 
coniomioude com o projeto de e'rgennania elaoorado pela PAS Engenheiro Civil Mikhael( 
Samyr O. Curj' CREÀ CD 73470 V.gência O prazo de vigência se/a 120 (cento e vinte; das 
corridos, Ir ciaico apIs  o ass'natuna e pubiceção ao contrato. Podendo ser prorrogado rios 
TermoS da Lei Feoeral nP 8.666/93 Valor ata: R$ 205 64089 joanensos e três mil 
se scentos e quarenta reais e oitenta e nove cennovos) Data de Assinatura 03/07/2020. 
" nrvenlenre: SEMOSF. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V)LHEN(A 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 67/2020/PMV - AMPLO 

O rrun cipro de Vilhe"a, atrases na CL e de seu Pregoeiro (Decreto nt 
43679/19' torna pubiico P2M corhec mento aos interessados que encontra-se instaurada 
a 1 citação, na moaaIidade de Pregão E etrôn!co 500 O no 067/2020/?MV, do 1 po menor 
preço teta por lote, reg me de eaecuçSo cireta, -,.o.  de acordo com o edta - Legis ação: 
Les 13.320/02, 6.656/93, 123/06 147/14, Decreto, Federal 10.024/2019 e Dec Mim 5e 

41.302/18, Requisiturte. FUMAS Proc 2294/2120. Objeto Aq. de 02 (dois) veículos, tipo 
uu:omÓve!, novo, na CO' Erdata, conforme nupecificações constantes no termo de 
rererência anean i do nodal, para atender as demandas ao abrigo municipa e ao 
programa c-iança °e z, atruves do FUMAS Voar Estimado R$  194.543,34. Disputa de 
preços: dia 20/07/2020, às 09:30 horas (hora o de Brosil DC), Endereços eletróniicos. 
ritanet com o ,. ro te oficial v Rena -o.gov  or e no porta transoaréncla da Prefeitura de 

- Inena. Pwa todas as 'eferencias de tempo será ooservado o horario de BrasIia (DF(. 
Es tal: O a-diral encontra-se disponivel sara corsulna a ret rede nos enbereços eletrônicos 
ac ria mencionados Esclarecimentos por e mcd c(@a hena.ro gov.or ou pelo telefone 
69.391970.82 (das 57 às 13 00 hrs - hsrario movI) 

Em, 3 de julho de 2020, 
PAULO AUGUSTO DE ARRUDA FAINELLO 

Pregoeiro 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇO NO 5/2020 

P'ocesso 5 305/2020. OE,eto: COSTRATAÇÃO DE EMPRESA MEDIANTE REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA SERV ÇDS REMANESCENTES DE REAPEAMENTO 

ASFA:TICO NA ,5VErd DA SÃO 1051, SEDE DO MUNICIPIO Du ALTO ALEGRE/RR, CONFORME 
CONVÉNIO Na.  ceo 0:4 270 37/2013/r,7CIDADES/CAIXA, Tendo corno nencedora a empresa: 
CDnMA PAIS.AGlSViC URBAN SMO & SERVIÇOS LTDA, ÇNPJ 55.  04236.920/000164, com 
uaIor de 55 531 873,60 iQuinhenuos e oitenta e um mi, oitocentos e setenta e oito reais 
e sessenta ,,L ... sj, sendo este o meno va.or apresentada no certame. 

Alto A'egre-aR, 3 de julho de 2020 
1-IELIZEU 5 LVA DE BRITO. 

Previdote da CPI.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo na: 034374/2019- SMSA Especie, Contrato Adiministratvo rm n 012/2020/SMSA 
Otjeto: AQUIS CÃO DOS MEDICAMENTOS QUE FORAM DESERTOS E/OU FRACASSADOS NO 
PROCESSO 5' 1.129/2018 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 077/2519, PROCESSO N' 1.155/2018 
- PREGÃO EI.ETRON, CO N,. 087/2019 E PROCESSO N 3.013/2009 PREGÃO ELETRÕN CO N 
032/2019, NECESSARIOS -PARA SUPRIR A NECESSIQADE ANUAL DAS UNIDADES DE SAUDE 
NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, conforme especificado neste instrumento, de acordo 
com os qanr ter vos e especif caçaes constantes na proposta vencedora e Termo de 
Referénc a, correspordentes aos tens de la 45. Moda,mdade: Pregão E etrónico n' 168/19. 
Valor: R$ 33.91621 (trinta e dois mil novecentos e dezesseis reais e vintu e um centaeosl. 
Un dudt Orçarrner,'dr a: OS 04; Funciona Proprarndt na: 10.302 0034 2098, Categoria 
Econômica -  3.3 903039; vones de Recursos. SUs tenoO sido emitida a Nota de Empenho 
r,t 485, de 03/03; 2120, "o valor de 55 12 916,21 (Ir nta e dois mii novecentos e denesses 
reas e arte e co' centuvosi Internen ente SECREtARIA MUNIC PAL DE SAÚDE. 
Contratante MUI DC D DE BOA VISTA. Contratada : MERCANTIL SARRETO COMERCIAL DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E SUPuEMENTOS - LIDA Dera lv Emissão do Contrato-  os se 
março de 2020. V géncma: até 31 de dezembro de 2020, conforme disposto no art. 57 
DAPIJT. da Lei 8 ECoi 1993. 

1 i d,.V,lve'I' p0Ou,u,, i,Vu,a ,vOvçu.,1'óu, 

ei p u, uu,, gl.,  Si ora 'n'ao, 7',, prima lava aamua 0070701.?)  

Prnru..n d. 015/2018-  SMSA Enpecie Contrato e° 132 '20'2O/SMSA Objeto. Aquisição de 
Material Méd o Hospitalar nas Diversas Especial.dades, vara atendimento anual exerc cio 
2019, ra Re Bosica, Espec alizaca e Vigmmànc.a em Saúde do Mcnic'pio de Boa Vista 
MouIinuCri regão Eletrônico n° 072/2019. Valor R$  300.930,50  Unidade Orçamentaria: 

7ancionul Programatica: 1O.aot.0033,2.394, Categoria Ecosom ca: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos. SUS, tendo sido emitida a Nota oe Emperra n. 886, de 24/04/2020, 
no valor de R$ 12.900,00 (doze rn e novecentos reais). Unidade Orçamenlárra: 0804, 
Funciona Prograrnatica. 00.302.0034.2.098, Categoria Econãrn cc: 3.3.90 30.36, . ontes de 
Recursos SUS, tendo sido emitida a Nota de Empenho n°887, se 24/04/2020, no valor de 
eS 288.030,50 (duzentos e atenta e oto ml, trinta reais e .u"quenta centavos). 
intnrven ente SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: MEDHAUS COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE - ME. Data de Emissão 
do Contrato: 11 de maio de 2020. V génc a O prazo ao s.ghnc a do Contrato terá vigência 
até dia 31 de dezernoro de 2020, contados a partir da data de sua assinatura,  

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nv:  017803/2019- SMSA espéc e: Contrato no 125/2073/SMSA DIleto: AQUISIÇÃO 
DE VEICULOS NOVOS TIPO VAN PARA AÇOES DA UVCZ, PROPOSTA 5' 13464.636000/ 
1160-09 E DAS DEMAIS UNIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAUDE NO tVUNICIPIO DE BOA 
V STA. Modalidade: Pregão Eletrãrrico n7  006/2020 Valor R$ 319.1.76,00. Unidade 
Orç nt amearia: 0802 Funcional Frogrannôtica' 10.122.0032 091 Categoria Econômica. 
4.4.90.52.00 Fontes de Recursos. SUS, tendo s ao em tida a Nota de Empenho n° 819, de 
13/04/2020, no valor de R$ 300.000.00 (trezentos imi reaisl. Unidade Orçamentaria: 0802 
Punciora Programatica 10.122.0032.091 Categor a Ecorài".ca: 4490.5200 Fontes de 
Recursos. Propr o, tendo sido emimica e Nota da Empenho rA 820, de 11/04/2020, no aalor 
de 1$ 19.176,00 (dezenove mil, certo e se:ent e seis reais). 'nterveniente SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE Contratante : MUI CPIO DE BOA VISTA. Contratada. P. G. AGU AR 
VIEIRA Data de Emissão do Cont-- uã de maio de 2020. Vigencia: O prazo de vigência 
do contrato será par 12 (doze, meses, contados a partir da data oe sua assinatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nn:  8609/2020 SMSA Especiv Contrato flu  175/2020/SMSA Obieto.  AQUISIÇÃO 
DO MEDICAMENTO IVERMICTINA EMO DE FORMA EMERGENCIA PARA ATENDER AS 
UNIDADES DA ATENÇAO BAS CA, VIG,LÂNC;A EM SAUDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE' SMSA, NO COMBATE AO NOVO CCRDNAVIRUS (COVID 
19(. Modalidade: Dispensa de Licituçuo. Valor: R$ E64.000,00 Jndace Orçamentaria: 08,02 
Funciona1 ogra PrmeI ca rn 10122.0030.2.271 Categoria Econoica: 53.533009, Fontes de 
Recursos: SUS, tendo s 00 emmt da a Nota de Empenho nR 1161, de 25/06/2020, no valor 
de R$ 864.000,00 lotocentos e sessenta e quatro mil reais). ntervenmente: SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE SAUDE. Contratante MUNICIFIO DE BOA VISTA. Contratada: pRÓ-SAUDE 
DISTRIBU DDRA DE MEDICAMENTOS E REL ME, inscrita no CNPJ sob n u 21,297.758/0001-
03. Data de Em ssao do Contrato: 01 de julho de 2020 Vigência: 0 prazo de vigência do 
Contrato será de 06 (seis) meses, contado a partir da duna de sua ass natura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo na: 8806/2020 - SMSA Espec e: Contrato iv  17e/2020/SMSA Obie'o:  AQUISIÇÃO 
DO MEDICAMENTO AZ TROMiCINIA SOOMO DE FORMA EMER0eNCIAL  PARA ATENDER AS 
UNIDADES DA ATENÇÃO eÃSlC,A, V OILÁNO,A EM SAUDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 08 SAÚDE- SMSA, NO COMBATE AO NOVO CDRONAVIRUS (COVID-
19) Modal dade O spemrsa de L cimação Valor R$ 1.392 000,00 Unidade Orçamentária 
0802 Funcional Programatmca: 00.122.0030.2.271 Categoria Econor'imca 3.3.90.30.09,  
Pontes de Recursos: Propr o, tendo sdo ernit da e Nota de Empenho e°. 1160, de 
25/06/2020, no Valor de 5$ 1392.000,00 (Ruim mi hão, trezentos e noventa e dois mil 
reais). ntemveniente. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.  Contratante. MUNICP O DE BOA 
VISTA. Contratada. PRO-SAUDE D1 STR BUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI'ME, inscrita no 

CNPI sob na 21297.758/000105. Data de Em 5n30 do Contrate: 01 de (olho de 2020. 
Vgéncia O prazo de nigência do Contrato será se 06 (se s( meses, contudo a partir da data 
de sua assmnasura, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo n° 1657/2018 - SMSA Especie' Contrato no  241/7019/SMSA Objeto: CoritrREOÇBO 
de Empresa Espncia meada em Seis ços de Tapeçara e ou Estofamento nas Pollronas, 
Caderas, Coichoes de berço e Macas Modalidade. Pregão Presencial nn 058/2019, Valor: 
R$ 1243 (cento e vinte e quatro mi, duaentos e vinte neuls(.  Unidade Orçamentaria: 
0804, Funcional Programática 10.302.0034.2 098, Categoria Económica: 3.3.90.39.20,  
Fontes de Recursos SUS, tendo u do em tida a Nota de Errnperha ri°  1814, de 07/10/2019, 
no valor de R$ 62.110,00 (sessenta e dois ml, cento e dea reais). Interveniente. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Contratante' MUNlCIP O DE BOA VSTA. Contratada: E. 
DE S. LOURENÇO Data de Emissão do Contrato; 22 an outubro de 2019. Vigência: O prazo 
de vigência do Contrato tera vigência oe 12 (doze) meses, contado a patlr na data de sua 
assinatura. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo Contrato, Processo n° 203/201E - SMSA ICIVICOl tspecie Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato no 260/2018/SMSA Obieso: Prorrogação do prazo do Contrato 
Adm nrstratmva n.° 260/2018/SMSA, por 12 (doze) meses vigendo a partir de 22 de 
outubro se 2019 Unidade Orçamentaria 0502, 0803, 0806 0804, F_nc oval Programatica: 
10.122 0030,2.085, 10 30U0033 2094, 10.30500362107, 10.302.0034,2 097, 
10. 302.0034.2 101, Categoria Econornica. 3.3.90.30.01, Fonte de Recursos, PROPRIO/SUS. 
Intervenie nte: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA. 
Contratada NEO CDNSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS E RELI EPP Data de 
Assinatura. 21 de oatubro de 2019 

0000m".a',iu dl nada a,g,o mneria Iam fmm-a Ml O 2 201.2 dv a.m/ao/?aor CP 
- i.ira dl 1101,, 7,151 Cai em-.,, cri 5 Dai 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAtíDE / 
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSiSTÊNCIA FARMACÊUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

JUSTIFICATIVA 

Processo: 8809/2020/SMSA 

Objeto: Aquisição do medicamento Ivermectina 61ng de forma emergencial para atender as 

unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria 

Municipal de Saúde-SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

Considerando: 

1, O Contrato Administrativo n° 175/2020, modalidade Dispensa de Licitação no valor 
toa1 de RS 864.000,00 (Oitocentos e sessenta e quatro mil), elaborado no dia 01 de 
Julho de 2020; 
Que após a emissão do empenho, esta SAF remeteu o mesmo via email para a 
contratada, onde a mesma já iniciou os trâmites de envio dos materiais. 

O contrato foi encaminhado à empresa através dos serviços do correios, com o 
código de rastreamento n° JUSI 104 1614BR (anexo) na qual ficou constatado que 
somente na data de 20/07/2020 o credor tornou ciência para assinatura; 

E conforme o MEMO CIRCULAR N°43/2018 da Consultoria Jurídica do dia 26 de 
janeiro de 2018, que determina que as empresas que utilizarem do recebimento dos 
contratos via A.R terá o inicio dos prazos contados a partir da data do recebimento 
pela empresa; 

Sendo assim, conforme acima exposto, o prazo de entrega do material da empresa é 
de até 08 de Agosto de 2020. 

Boa Vista! RR, 11 de Agosto de 2020. 

lan 
Técnico - SAF 

Rua: Coronel Mota, n.°418 - Centro. 
Fone: (095)3621.1031 - CEP 69.301-120 - Boa Vista - RR 



JU511041614BR 

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelc sistema, exceto no caso do SEDEX 10 edo SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Objeto entregue ao destinatário 
20/07/2020 14:30 BRASILiA / DF 

20/07/2020 
14:30 Objeto entregue ao destinatário 
BRASILIA! DF 

20/07/2020 
10:59 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
BRASILIA/ DF 

03107/2020 
10:38 Objeto postado 
BOA VISTA / RR 

CONFERE AUTENTICIDADE 
SAF / SMSA 

Em:/p 

Ma 
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Dorumenlo Auxiliai dc 
I'RO-SAUDI/ ])ISTR 113 III' is,. . i( AM 1:1',) OS E113 L:Ll . 

No0i 1'isca! Elcíronica  

MPró Saúde 0-Entrada 

O b s o r I1RASIUA/DF- CEP: 72.265-020 1 -Saida L... 5320 0721 297'i 5800 0103 5500 0000 04263410 2043 1307 

Teleftrne: 6130443250 N 000.042.634 
Série Folha Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

000 1 de 1 
www.nfe.fai.enda.gov.hr/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

I'IlOI OCOI,O DE AU lORi/.nCÃI) 11V USO NATL REZA IA OPERACÃO 

VENDA  353200027380997 01/07/2020 10146:19 
INSfltICÀc,FSTAOI;Al. TNS('R.ESTAOUAI.DOSURST.TRIBLJT. cxrj 

220000117  _.. 21 2 .758/0001-03 
IIAZÃ050ÍIAI.IFANIASlA (.N.PJ. EFE. IlIESUt. DAtADA E\IlSSO 

- 
 0943.0300001-55 01/07/2020 09:27 

ENDERECO BAIRRO /DISI loro ct. DAI A DA ENTRADA / SAIDA 

SAO FRÁ ISCO 69.301-440 01/07/2020 
110154 IA SAI DA rIlUN cimo FON 1 / FÃ II 155V ItICÃO 

BOA VISTA 33333333 RR 240126675 

I°°° 
864 [ .000.00 J L- 

~D1l1M11l BASE DE (ÂI.Ctil.O IX) I.C.M.S. VALOR DO I.C.M S. 7 VALO R DO lESOS. SUBSTII UICÂO VAI.Olt TOTAl. DOS rROm1OS 

864.000,00 103.680.00 0.00 0,00 864.000,00 
S'ALORI)O FRETE VALOR DOSEOURO DESCONTO (IURAS DESPESAS ACESSÓRIAS VflI.OR TOTAL DO I.P.I. O IÁ 101AI,I)A NOTA 

QJ -- 0.00 ___ 0,00 864.000,00 
N. / RnZÃO SOCIAL FRETE I'OIt COSIA CODIGO ANO l'I,A('A DO VElcui,o 1* CXI'.,). / (II'. 

A DEFINIR  .tIII(I 1,8.926.751/0001-07 
ENDERECO MUNICíPIO 

1 
UF INSC'ISICÃiI ESTADUAL 

endcreco  

oLANTIDALI.  FIP  ÊE'IE iIII' MARCA  SI MERO 

flá tIOS 
COII 1 O'ALOR \AI.OR AI IQI 01 AS 

PROL, DFS(RIÇAO DOS PIIOOIII CIS SFRVIÇOS 1.01  E VAlIDADE SCSI /SII ES /55 CFOI' I/NID. 1 Q11 1, PMC' INTImO DESCOSi O I'AI.OR 1(1 ml. Il.CAIL IV 018 uCsls VAIOu i ri 
unos 1 Iri 

0003390 IVI2RMI:CI INA ÓMG ('/4 ((ii NERI('0)UGciu)) 054802 01/06/2022 30049059 000 6.108 (,X 1 6.000 0,00 11,520000 0,00 69.120,00 69.120,00 8.294,40 0,00 1201) 000 

0003390 IVIO1M E(1'INA6MG('/4(GENI'.RI('O)((Gcn)) 08/06/2022 30049059 6.108 C'X 19.800 0,00 11520000 0,00 228.096,00 228096,00 7.371,52 0,00 0,00 

0003390 l\'ERMECTINA6MGC/4(GFNFI1ICO)((0en)) 054870 0110612022  30049059 000 6.108 ('X 21.900 0,00 11,5201)00 0,00 252.288,00 88,00 30.274,56 0,00 iOl1 O,00 

0003790 Ivl;RMI:cTlNA ÔMGC'/4 (GENFRICO) ((C,cn)) 054869 01/06/2022 30049059 000 (,.108 CX 27.300 0,00 11.520000 0,00 714.496,00 314,496,00 7.739,52 0,00 12,00 0,00 

INSCRI CÃO MI,.'N lEI I'A 1. IR1OiflLIflISS 1101€ (IS BALI) III 5 ,'LIELI 1 100 ISSON 

0,00  0,00 

IS EOR')IACOE 5 ('051111 ME 51 ARE O RESERVADO AO FISCO 

R$ O,00 'FoIa recolher R$  43.200,00 

Emitido por SIAC Sistemas - (62) 4005-8550 
-. 

iacsistemas.com.br  
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MO t*'ticamos o recebimen - 

Nè$2099 do material de acofdo com ose 
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RECEBF.%IOS DE PRO-SS.UDF DISTRtB DE NIEDICAMENTOS EIRELI, A CARTA DE CORREÇ.-tO REFERENTE A NF-r. NF-e 
': 000.042.634 

DAT' DE RECEBi%IE\TO IDFNTIFICACÃO ASSINAnRA 00 RECEBEDOR 
Seie: 000 

. CC-e II JL II•, 

? 

Carta de correção 
eletronica 1' 

O.SSLJD D B .NTOS OREI! 

55  SETOR L'.DJSTRR[ C ILANDIA! 
CHAVE DE A! EO  

BSSSU - co 
- t,320 0755 0000 0004 2634 1020 41,3 08 

TcS,fo,, 63OsI'2!S NF-e: 000.042.634 

Série: 000 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e- 

N°CC-e- 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATLREZA DAOPER'.CÃO 550 ÍOCOI.0 CAL%LTOBI/ACtO DE SODA CC.E 

VENDA MERCADORIA INTERESTAUDAL 3532000346066650 
INSCRIÇÃO ESTADUAL j\5c ESTADIAL DO SLBST. ! cn 

0770078600117 21.297.758 0001-03 
flF'.Tfl%TIflflMEMFTFNTF 

RAZÃO SOCIAL FANTASIA C.E.F. D.STA DA EMISSÃO 

Ml T1'JTCTPIO DE  ROA VISTA' PP.F 'vlTJNICTPAT /HOA VTSTA ÇAR11\FTF DO 1 0Ç941010000 155 0! 07/7070 
FNOI,RFCO coswn FMK\TO ORlA DACORRECÃO 

RIA GF-NFRAI PENUA BRASfl 0708/2020 
NUSIESO 1 BAIRRO / DISTRI [O CO' HORA DA CORRECÃO 

SsO PRANCISCO 69101440 
NIUNICiPIO EOSE F'.X LI. INSCRICÃO FSLSDL RI 

BOA VISTA 11111113 RR 240126675 

A correção realizada pelo contribuinte e o alcance das alterações permitidas é definido no § 10 do art. 70  do Ajuste SINIEF SIN: 
A Cor.ta  de Correção é disciplinada pelo parágrafo lo-A do art. 7o do Convenio S/N, de 15 de dezembro de 1970 e pode ser utilizada para 

re rização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com: 
1 - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de calculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação 
ou da prestação; 
li - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário; 
111 - a data de emissão ou de saída. 

CORREÇÕES: 
OUTRAS INFORMACOES Nos dados do produto Ivermectina Lote 054802 onde se le 6.000 caixas, leia se 24.000 comprimidos, onde se le Valor Unitario 11,52 (onze 
reais e cinquenta e dois centavos), leia se R$ 2,88 (dois reais e oitertta e oito centavos) Marca VITAMEDIC. Nos dados referente ao Lote 054906 onde se le 19.800 caixas, 
leia se 79.200 comprimidos, onde se le Valor Unitario 11,52 (onze reais e cinquenta e dois centavos), leia se R$ 2,88 (dois reais e oitenta e oito centavos) Marca 
VITAMEDIC. Nos dados referente ao Lote 054870, onde se le :1.900 caixas, leia se 87.600 comprimidos, onde se le Valor Unitario 11,52 (onze reais e cinquenta e dois 
centavos). leia se RS 2.88 kdois reais e oitenta e oito centavos) Marca VITAMEDIC. Nos dados referente ao Lote 054869, onde se le 27.300 caixas, leia se 109.200 
comprimidos, onde se le Valor 11,52 (onze reais e cinquenta e dois centavos), leia se RS 2.88 (dois reais e oitenta e oito centavos) Marca VITAMEDIC.; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão e cuidar da satide das pessoas" 

Relatório Recebimento 

Processo: 8809/2020/ADMNol.1 

Objeto: Aquisição do medicamento ivermectina 6mg de forma emergencial 

para atender as unidades da Atenção Básica, Vigilância em Saúde e Atenção 

Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA no combate ao novo 

Coronavírus (COVID-19). 

Em atendimento a Portaria n° 253/2016 - SMSA, de 14 de Abril de 

2016, declaro que no dia 01 de Julho de 2020, a comissão de recebimento, 

junto com os fiscais do processo em tela, receberam os medicamentos 

referente à nota fiscal n° 42.634 do empenho n° 1161 do Contrato 

Administrativo n° 175/2020 - SMSA. 

Conforme consta no relatório fotográfico, os medicamentos chegaram 

de acordo com o solicitado, ou seja, com as marcas especificadas nas 

propostas e a validade dentro do percentual aceitável e, também, em perfeito 

estado de conservação e aptos para o uso da população do município de Boa 

Vista. 

Constatamos que a contratada realizou o faturamento conforme está 

registrado o produto na ANVISA, ou seja, a caixa contendo 4 comprimidos 

cada de forma que não pode ser fracionada, ficando assim o descritivo, 

quantitativo e o valor unitário dos itens em desacordo com a proposta de 

preços apresentada, no entanto, a mesma encaminhou Carta de Correção 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safprocessos(ajLcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA AS SISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas" 

Eletrônica da Nota Fiscal retificando o faturamento de forma válida, onde a 

Nota Fiscal tornou-se integralmente de acordo com a proposta de preços 

apresentada. 

Vale ressaltar a validade do uso desta Carta de Correção Eletrônica 

neste caso, já que ela não alterou as variáveis que determinam o valor do 

imposto, estando assim de acordo com o Parágrafo 11-A do Art. 71  do 

Convenio S/N de 15 de Dezembro de 1970. 

Boa Vista/RR, 01 de Julho de 2020. 

Fiscais: 

Ronanarias 

Portaria n° 205/2020/SMSA  

k 

ia n° 20 /2020/SMSA 

Cornissão_£lle, Recebimento: 

Carolin Heloar os Santos Leitão Bino AtlT7lio Silva de Faria 

Portaria n° 205/2020/SMSA Portaria n° 205/2020/SMSA 

José Sgior 

Portaria n° 205/2020/SMSA 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safprocessos(grnaiI .com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA - 

"Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas" 

NOTA FISCAL N° 42.634. 

-- 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

Boa Vista- Roraima safprocessos(grnai1.com  
)0~-  / 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUTCIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
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v. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 

rocessos p(grnaii. com  Boa Vista- Roraima saf __________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - /l 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

"Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas'  

JUSTIFICA TIVA DE RECEBIMENTO DO MEDICAMENTO ANTES DA 
ASSINA TURA DO CONTRA TO 

1. INTRODUÇÃO 

Tratam os autos, de procedimento administrativo aberto para a "Aquisiçõo do 
medicamento Ivermectina 6mg deforma emergencial" para atender as unidades da Atenção 
Básica, Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde - 
SMSA, no combate ao novo Coronavírus (COVID-19). 

II. DOS FATOS E DA ANÁLJSE 

Verifica-se consta dos autos todas os atos necessários ao procedimento 
administrativo da aquisição, tais como: justificativa para a referida compra, visando a efetiva 
contratação através de procedimento de dispensa de licitação, com base no art. 24, IV a Lei de 
Licitações e Contratos e Lei Federal n° 13.679/2020 e suas alterações. 

O processo foi encaminhado Procuradoria Geral do Município, que se manifestou 
por meio de Parecer Jurídico a fi 166 a 174, assim concluindo, in verbis: 

Diante do exposto, estando regulares as docu,nenlações acostadas aos presentes autos e com 
supedâneo no artigo 23, inciso IV da Lei n°8.666/93 e nos artigos 4° ao 4° - / da Lei Federal 
n° 13.979 2020 e nas Leis Complementares n°1232006 e n°1732006, ve,n esta Procuradoria 
manifestar-se no sentido que nio há qualquer impedimento legal àformali:açco da aquisiçõo 
almejada de forma direta, por dispensa de licitação, eis que pelo exposto pelo gestor a 
contratação emergencial visa atender exclusivam ente a emergência apresentada, para o 
enfreta,nento da pandemia decorrente do novo coronavfrus (COVID-19) 

Em seguida os autos foram à Controladoria Geral do Município, que após análise 
de todo o procedimento, manifestou-se pela dispensa de licitação e encaminhou o processo 
para a Comissão de Licitação para a confecção da certidão de dispensa. Após estes atos, os 
autos foram enviados a SMSA para a sua ratificação. 

Observa-se que, todo o procedimento começou no dia 02 de Abril de 2020, com o 
intuito de adquirir o material citado acima, e os atos que geraram a efetiva contratação foram 
o empenho e o contrato com a empresa vencedora, após a pesquisa mercadológica 
comprovando a urgência e a vantajosidade do pleito. 

Ocorre, no entanto, que após os autos voltarem a Secretaria Municipal de Saúde, 
- 

para a continuidade dos demais passos administrativos, os mesmos foram ao Fundo Municipal 
- de Saúde para a emissão de empenho e, posteriormente a Consultoria Jurídica com a 

finalidade de elaboração do contrato, assinatura e publicação de seu extrato. 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessosgrnai 1.com  



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA IY 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas - 

O Fundo Municipal de Saúde providenciou a nota de empenho no dia 25 de Junho 
- de 2020, o qual foi assinado pelo Diretor Executivo do Fundo Municipal de Saúde e pelo 

Secretário Municipal de Saúde - Adjunto. Após esse procedimento, a SAF encaminhou ao 
credor, devido à necessidade do medicamento, uma cópia do referido documento para que o 
mesmo providenciasse, com a maior brevidade possível, já que o prazo para entrega dos 
medicamentos constante do contrato era de 20 dias corridos, a contar da sua assinatura. 

O contrato foi lavrado e enviado a contratada no dia 01 de julho de 2020 e 
assinada pela mesma no dia seguinte, conforme assinatura digital no contrato, ou seja, sete 
dias após a assinatura da nota de empenho. A empresa contratada emitiu o documento fiscal 
do medicamentos na mesma data da entrega, dia 01 de julho de 2020, conforme atestado pelos 
fiscais e comissão de recebimento, com as certidões necessárias a sua liquidação, relatório 
técnico e relatório fotográfico dos medicamentos. 

A Carta Magna Brasileira de 1988, no artigo 37, coloca como um dos princípios 
básicos da Administração Publica a publicidade. Essa alusão dita à necessidade de que os atos 

administrativos sejam divulgados, residindo na alegação de que os agentes públicos não 
pratiquem suas atividades buscando a sua satisfação pessoal ou mesmo da própria 
Administração, mas sim, a do interesse público. 

Com relação ao empenho, o assunto é tratado na Lei 4.320/64, no Capitulo III 
Da Despesa Art. 58, e trata-se de um documento no qual, a administração pública emite uma 
nota de empenho, a qual impõe uma obrigação ao ente, conforme descrito abaixo: 

Ar!. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente 
que cria para o Estado obrigação de paga mento pendente ou não de 
implemento de condição. 

O contrato e seus termos aditivos, na Administração Pública são necessariamente 
formais, devendo o mesmo ser escrito, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei n°. 
8.666/93 e ter a sua publicação demonstrada no diário oficial. Assim, os ajustes efetivados 
pela Administração, fundamentados diretamente na Lei n° 8.666/93 ou na utilização 
subsidiária da norma, deve ter a sua publicação do extrato dos ajustes em órgão de 
divulgação oficial, in verb is. 

Ar!. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

O centro da questão dos autos é o fato da data de emissão da nota fiscal n°40957, 
11111111 a qual foi expedida com data anterior a assinatura do referido contrato e quais as 

consequências que poderão advir desta falha. O que se deve perguntar e qual o setor da 
Secretaria Municipal de Saúde ou de outro órgão que foi o responsável pela não assinatura 
deste ajuste e quais os motivos que levaram a sua assinatura em uma data posterior a data do 
documento fiscal da empresa. 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessos(gmail . com 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

- A Administração Pública, sempre deve seguir os trúmites processuais constantes 
na legislação referente ao assunto. Se não ocorrerem esses atos de acordo com as normas, 
deve-se, no entanto, comprovar se esta falha foi de caráter formal, e que em nada afeta 
ou compromete a execução do contrato, reputando como válidos todos os atos praticados 
com base no instrumento contratual assinado. O que pode acarretar, dependendo das 
causas, é a responsabilidade dos agentes administrativos que deram causa a esta falha. 

Deste modo, o Poder Público não pode se apropriar de bens ou serviços privados, 

onde a empresa adimpliu com as suas responsabilidades, ou seja, após receber uma cópia da 
nota de empenho emitido pela Secretaria Municipal de Saúde e que por uma falha formal da 
mesma ou de outro órgão, cumpriu com as suas responsabilidades contratuais, qual seja, a 
entrega do material solicitado, caso contrário, pois estaria contrariando ao princípio da 
vedação ao enriquecimento sem causa, ainda que advindo de ato administrativo falho. 

Assim, essa falha, mesmo que administrativa, não gera obrigação de indenizar, 
caso a empresa tenha dado causa, porém utilizando a analogia do disposto no Parágrafo Único 
do art. 59 da Lei n°. 8666/93 que diz: 

Ar!. 59 A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 
retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariainente, 
deveria produzir, além de desconstituir os/á produzidos. 

Parágrafo Único. A nulidade não exonera a Administração do dever de 
indenizar o contratado pelo que este houver executado a/é a data em que 
ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de 
quem lhe deu causa. 

Conforme entendimento do Professor Marçal Justen Filho sobre esse assunto, ele 
assevera que [...] o legislador brasileiro efetivou opção clara pelas soluções compatíveis 
com um Estado Democrático de Direito. Além de todas as determinações atinentes à 
responsabiliza ç'ão civil do Estado, consagrou-se a disciplina específica do parágrafh único 

do art. 59 para a contratação administrativa inválida. Daí se segue que a invalidação, por 
nulidade absoluta, de qualquer ajuste de vontades entre a Administração e o particular 

gerará etèitos retroativos, mas isso não significará o puro e simples desfazimento de atos. 
Será imperioso produzir à compensação patrimonial para o particular, sendo-lhe garantido o 
direito de haver tudo aquilo que pelo ajuste lhe fora assegurado e, ainda mais, a indenização 
por todos os prejuízos que houver sofrido 

O contrato na Administração Pública gera direitos e obrigações recíprocas, e a 
emissão do empenho cria para a Administração a obrigação de pagar. Logo, a nota de 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
Boa Vista- Roraima safprocessos(Zígmail .com 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAIITDE 
SUPERINTENDÊNCIA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

Nossa missão é cuidar da saúde das pessoas" 

empenho deverá ser emitida antes da formalização CIO contrato, poiS o mesmo somente poderá 

ser assinado, quando a sua obrigação de pagar á estiver sido criada pela Administração 

Pública. A nota de empenho é que da a garantia da obrigação assumida pelo ente público. 

O empenho dever ser emitido depois de todos os procedimentos licitatórios e 
antes da assinatura do contrato. A nota de empenho pode substituir o próprio instrumento 
contratual, em alguns casos, conforme o artigo 62 da Lei n 8.666/1993. 

Em outra banda, caso ocorra de um ato administrativo possuir um vício não tão 
grave, quer possa ser refeito no presente, este não precisa ser necessariamente anulado pela 
Administração Pública, pode ele ser confirmado por esta, desde que nesta ação, estejam 
resguardados o interesse público e o de terceiros. 

No caso em comento, vislumbra-se que o ato em questão, nesta análise, trata-se 
uma falha formal que não acarretou nenhuma lesão ao interesse público, bem como, também 
não causou prejuízo ao contratado, visto que todos os atos administrativos referentes aos 
procedimentos licitatórios e contrato foram produzidos, produzindo assim seus efeitos. 

Diante do exame da documentação acostada aos autos, e dentro da competência 

desta Superintendência, tendo levado em consideração o mérito de oportunidade e 

conveniência deste processo, sobre a emissão do documento fiscal com data anterior ao 

contrato, porém, após a emissão da nota de empenho, visto que ficou demonstrado, nos autos 
que a falha da administração pública em nada afetou ou comprometeu a execução do 
contrato, espero ter esclarecido aos fatos ocorridos. 

BIBLIOGRAFIA 
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2006. pg. 254. 

122 ZANCANER, Weida. Da convalidação e da invalidação dos atos administrativos. São 
Paulo: RT, 1990. pg. 55. 

J DI PIETRO. 1 Seminário de Direito Administrativo TCN1SP Processo 

Administrativo - Pressupostos do ato Adminitrativo Vícios, Anulação, Restituímos os 

autos para continuidade dos trâmites processuais. 

Boa Vista-RR, 11 de Agosto de 2020. 

Moysés Humberto Carvalho de Oliveira 
Superintendente SAF 

Av. Cap. Júlio Bezerra, 1150, Aparecida CEP 69.305-025-fone (95) 3224-8988 
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- ' MINISTÉRIO DA FAZENDA . 

- Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNP,J: 21 .297.758/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:47:30 do dia 03/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2020. 
Código de controle da certidão: 901A.F2CE.A520.1A133 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CONFERE AUTENTICIDADE 
SAF / SMSA 

Em: 'i 1 o I- 

Assiflatura  

Assessor Têrnim  
Matriajla 9Fd.5& 
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ÇrA/ :CON:::N.1 FE:ER.AL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.297.758/0001-03 

Razão Social:PRO SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME 

Endereço: Q QUADRA 2 LT 49 51 53 E 55 / SETOR INDUSTRIAL (C / BRASILIA / DF / 
72 265-02 O 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07/2020 a 27/08/2020 

Certificação Número: 2020072904114587540509 

Informação obtida em 11/08/2020 18:40:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CONFERE AUTENTICIDADE 
SAF/SMSA 

Em: ii / 

r 

Ass matura 

lan Oltvej,a Carvalho 
~rTêrneo  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 21.297.758/0001-03 
Certidão n°: 19874962/2020 
Expedição: 11/08/2020, às 18:40:16 

Validade: 06/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRO-SAtJDE DISTRIBtJIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.297.758/0001-03, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplenres perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença coridenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Piblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

CONFERE PUTENTICIDADE 
SAF/SMSA 

Em:±I 

Asessorc 
MatncuIa9g 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

GF 
CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS COM EFEI 

NEGATIVA 

7' 

CERTIDÃO N°: 243054269732020 

NOME: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELJ ME 

ENDEREÇO: QUADRA 02 LOTES 49,51,53 E 55 

CIDADE: BAIRRO INDUSTRIAL 

CNPJ: 21.297.758/0001-03 

CF/1JF: 0770078600117 

FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à 

Dívida Ativa, para o CNPJ acima. 

PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO COM PARCELAS VINCENDAS. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5 172/66 - CTN. 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.1 72/66 — CTN. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a 

ser apurados. 

Esta certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 

lida até 9 de novembro de 2020. * 

Eibs: As certidões expedidas durranle o penedo dec]arado de situação de nrnereência no ãrnbito da saúde pública, 

cnn lazão do risco de pandemia do novo coronas-inus, deque traia o Decrete n' 40475, dc 28/02,2020. Icrão sua saudada LunuLado co prazo ronque perdurar tal 511uaç50 

Certidão emitida via internet em 11/08/2020 às 17:34:09 e deve ser validada no endereço https:!/www.receitafazenda.d[gov.br. 

CONFERE AUTENTICIDADE 
SAFISMSA 

Em:jt jog fç2a72:?_ 

lan Oliveira Carvalho 
Asessor Wnk 

MatrcuI95t 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 

Superintendência de Assistência Farmacêutica - SAF 

'Nossa missão e cuidar da saúde das pessoas' 

DESPACHO 

Ao Departamento de Gestão de Patrimônio e Suprimento - DGPS / S A 

Processo: 8809/2020/SMSA 

Objeto: Aquisição do medicamento Ivermectina 6rng de forma emergencial para atender as unidades da Atenção Básica, 
Vigilância em Saúde e Atenção Especializada da Secretaria Municipal de Saúde-SMSA, no combate ao novo Coronavírus 
(COVID- 19). 

Encaminhamos os autos para registro da nota abaixo relacionada: 

Item Empresa N° de empenho Nota Fiscal Data Valor da Nota 
PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE NOTA FISCAL n° 42.634 

1 1161 864.000,00 
MEDICAMENTOS EIRELI data O 1/07/2020 

TOTAL 864.000,00 

Solicito encaminhar posteriormente ao setor de Auditoria/SMSA 

Boa Vista - RR, 12 de Agosto de 2020. 

lan 0Iir4 Carvalho 

Assessot Tcnico - SAF 
,1 

Moysés Hu o de Oliveira 

S ri pntendente - SAF 

( Ç? 
- 

- Á 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RORAIMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 

DEPT° DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS! SMA 

ENTRADA NOTA FISCAL 

DATA 13/8/2020 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

REMETENTE PRO-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- ME 

SMAG/DGPS 
Folha N°218 
Processo 8809/2020 

948I2O2 

Número Descrição Qtd Valor Total 

906892 IVERMECTINA 6MG C14 (GENERICO) COMPRI 24000 2,88 69.12000 

906893 IVERMECTINA 6MG C14 (GENERICO). COMPRI 79200 2,88 228.096,00 

906894 IVERMECTINA 6MG C/4 (GENERICO).. COMPRI 87600 2,88 252.288,00 

906895 IVERMECTINA 6MG C/4 (GENERICO)... COMPRI 109200 2,88 314.496,00 

Autoriza 

Nota Fiscal 042.634 

Emissão Nota 01/07/2020 

Processo 8809/2020 VOL. 2 

Empenho 1161 

Recurso 

Observação Total 300000 R$864 000,00 

Impresso por 

13/8/2020 10:10:2 1 de 1 Ana Flávia da Cunha Belo 



Número Descrição 

906892 IVERMECTINA 6MG C/4 (GENERICO) 

906893 IVERMECTINA 61VIG C/4 (GENERICO). 

906894 IVERMECTINA 6MG C14 (GENERICO).. 

906895 IVERMECTINA 61VIG C/4 (GENERICO)... 

Qtd 

COMPRI 24000 

COMPRI 79200 

COMPRI 87600 

COMPRI 109200 

Valor Total 

2,88 69.120,00 

2,88 228.096,00 

2,88 252.288,00 

2,88 314.496,00 

DISTRIBUIÇÃO 

DATA 13/8/2020 

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

REMETENTE DEPT° DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS/ SMAG 

SMAG/DGPS 
Folha N° 219 
Processo 880929i"20' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RORAIMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPT° DE GESTÃO DE PATR. E SUPRIMENTOS/ SMAG 

Autoriza 

Nota Fiscal 042.634 

Emissão Nota 01/07/2020 

Processo 8809/2020 VOL. 2 

Empenho 1161 

Recurso 

Observação Total 300000 R$864.000,00 

F- Recebe 

Impresso por 

13/8/2020 10:10:5 1 de 1 Ana Flávia da Cunha Belo 



PREFEITURA DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO E SUPRIMENTO - DGPS 

DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE SUPRIMENTOS - DDS 

DESPACHO N°  361 -DGPS 
NUP N°  118446 r'=ffl-  - 
PROCESSO: 8809/2020 VOL. 2— SMSA 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO IVERMECTINA 6MG DE FORMA 
EMERGENCIAL PARA ATENDER AS UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE E ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SMSA. NO COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) 

EMPRESA: PRO-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME 

FISCAL (IS): RANGELITO ARRABAL 

RONAN SALES FARIAS 

DANFE(S): 042.634 

À AUDITORIA/SMSA 

Restitui o processo, conforme DANFE(S) acima mencionada(s), com atesto dos fiscais e 

de ordem registrado neste Departamento o(s) referido(s) material (is), segue o processo 
para os demais procedimentos. 

Boa Vista-RR, 13 de Agosto de 2020. 

Elaborador por: 

Ana Fiávia da Cunha Belo 
Agente Público Municipal - DGPS 

De acordo: 

Alc!rney Lima da Silva 
Diretor do Departamento de Gestão de Patrimônio e Suprimento - DGPS 

Fo3bdO * Auditoria 

Hora:_.L.. 

Av. Sebastião Diniz, n° 243, Centro, Boa Vista - RR 
3623-1820 

ocumento assinado eletronicamente por ANA F!AVIA DA CUNHA BELO em 1310812020 ãs 1031 
oumento pendente de assina'ure por ALCIRNEY LIMA DA SILVA 

2onforme decreto municipal n 114E de 02 de agosto de 2018 e decreto federal 008538 ao 7 de 08 de outubro de 2015 
--' 

SMAG/DGPS 
Folha N° 220 
Processo 8809/2020 


